PROJETO DE LEI Nº 018/2022
SÚMULA: Institui o transporte coletivo gratuito de passageiros no Município de Bela Vista da Caroba e dá outras providências.
A Câmara Municipal De Bela Vista da Caroba, Estado Do Paraná, Aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, Sanciono a Seguinte:

LEI

Art. 1° - Fica instituído o transporte coletivo gratuito de passageiros em toda a extensão do Município de Bela Vista da Caroba, a ser realizada através da frota municipal de ônibus.

Art. 2º - Ficam revogadas as Leis Municipais nº 309/2009, nº 310/2009 e nº 312/2009 em sua integralidade.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, cujos efeitos retroagirão à 01 de setembro de 2022.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, EM 26 DE AGOSTO DE 2022.
GELSON MAFFI
Prefeito Municipal
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 018/2022
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Senhoria e dos Ilustres Vereadores dessa Eminente Casa, o presente Projeto de Lei o qual institui o transporte coletivo gratuito de passageiros na extensão do Município de Bela Vista da Caroba e revoga as Leis Municipais nº 309/2009, nº 310/2009 e n° 312/2009 que fixam a cobrança do transporte coletivo para comunidades.
Tal medida decorre da inviabilidade da cobrança de transporte coletivo municipal nos termos propostos pelas Leis Municipais nº 309/2009, nº 310/2009 e nº 312/2009.
Assim sendo, com a aprovação do presente projeto de lei, todos os munícipes serão beneficiados com a presente medida, principalmente a população que vive no meio rural, que poderá se locomover para a sede do município através de transporte gratuito, medida esta que estimulará o comércio local e a geração de empregos.
O transporte gratuito será realizado através da frota municipal de ônibus, com itinerário e cronograma a ser definido pelo Poder Executivo Municipal e será disponível para toda a população.

Isto posto, requeremos aos Ilustres Vereadores a apreciação do presente projeto de lei no prazo de 30 dias, ante ao seu caráter de urgência, em conformidade com o disposto no §1º do artigo 53 da Lei Orgânica, e a aprovação do presente projeto de lei.
Encaminhamos com o presente Projeto de Lei, parecer jurídico, estudo de impacto financeiro e arquivo em mídia digital.

Valendo-nos da oportunidade, reiteramos nossos protestos da mais alta estima e consideração.

GELSON MAFFI
Prefeito Municipal

